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ESTADO ~~O PAULO 

Disl:Õe sob~·c s. 1'eRlização da despesas em 

I°V'!;:;ii·,e <_\.e ,.dia:1tal!!eütO, -.ws termos do ª! 
tit;;o 62. drt Lsi Federnl nQ 4.320/64 e dá 
outras .f:l""Ovi&ênci;.s. 

gy_e a câ.uara :::unici;;ial aprovou 

eu sane iono e promulgo ;:i, seek!.nte lei: 
e 

Art. 12 - Fica in.sti tuiélo o reç;Lne de ndiantamcnto para a realização 

das despesas '-iue não pos:.:iam ~;ub0rdinar-se ao _processo nor
mal de a_[Jlicação, na fo.:.·ma desta lei. 

Art. 22 - O Re.::,ime de Adia;rtamei. to consiste na entrega de numerário 
r a servidor _pÚ1lico, seDt_pri=> precedida de empenho na dotação 

própria, para a ren.liza~ão dél.s despesas descritas no arti

go seguinte. 
Art. 32 - Poderão realizar-oe no :cecirne de adiantamento os gastos d2, 

correr,_tes: 
I - de pagamento de des1)ese,s extraordinárias e urgentes,m_!! 

ja realização nao per&ita delongas, ou de despesas 
g_ue tenham de ser efetuadas em lugar distante da repEL.!: 
'tição 2aeaJora; 

II de despesas de conservação, inclusive a relativa a c~m 
'bustível, matéria _prima e material de consumo; 

III de diária e ajuda de custo; 
IV - de refeições; 
V - de transportea em geral; 

VI - de despesas judiciais; 
VII - de diligência administrativa; -VIII - de excursões escolares; 
IX de indenização e outras des_;.-Jesas de acidentes de tra -

balho e questões trabalhistas; 
X - de aquisição de livros, revistas e publicações destiaa 

das a bibliotecas e coleções; 
XI - de despesa miúda de pronto _pae;aruento. 

Conside1•a-se despesa miÚd:;i. e éi.a pronto I.JB.garnento, respeit!: 
do o duodécirno éla res::;Jectiva dotação: 

I - a que se fizer: 
1. com selos postais, telec::ram.as, rE;_'l_j_ogramas,material 

e serviços dP lifil;;eza e higiene, lavagem de roupa , 

café e lanch~ 1pequenos carretos, transportes urba.nos 
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conti::.1ua~ã~. fls, 2 

:..Je-=.t_t.;..01.:.cs co1 .. i.~ertos, 
, 
c..0t;..:.., luz, força, gás 

j· .. ~·; o.is, :.---~:7:...~· ~;-}:-,' -:'1 o ·--~·=-,.,~: .. s .;;·1J_blica·:fÕes. 

2. :o~ii c1:.::;acle.:c.r1~1.~~o ~·.~-1,i~L:_.;:;.~)- 0 ~:..1-.·ti ...... 0s de escritório, de 

·1·? 3orJ10, L-.;:,n:ss::.02 (J po.fE:lc~ria, en qL;.a.ntidade restr_! 

ta, :.;iara ,1so ou c·:,11,'u..:r:o prÓLimo ou. ir:iediato; 

3. :::o.m ··;,rtiüos fc .. rri:.:tc•,:·uticoo::; ou. :le laboratórios, em 9..tla.!! 
, . 

ti0.aue 1·estri t'1, .Para uso e conswno prox:J.lllo ou ime,2;i 

i:tto. 

II- outrco. q_u:tl~ ... c.e:é' ile ,;;-<.:q·c;,eno vulto e •le ::,ecessidade ime 

dit~ta, Jc;::ô.e ·.~u.e devirlacit:r.te ju~:tificada. 

~ 'Ünico - As desJ::1esaz oo& Bl~.lvi~cs e12 q_·1_llin·t;iõ.aU.e ::ia.ior, de uso ou 0_2.ll 

sumo renotos, co::.·1'C·.é'ão .;;;elos itens or·}amentários próprios. 
!·~ão se far· á novo adi~~~::1tru!!er .. to: Art. 52 

Art. 6~ -

I - a quem., do anterior, não haja ,;,:ix;.3tado contas no ,;;irazo 
legal; 

II- a quem, de,;_t;ro d.e trinta (30) dias, d.eixar de atender-
· r· - 1 . t ~ a noti icaç:;i.o ..,,s..r•'' recu ar.Lzar pres aç~o de contas. 

Da requisição d.e adiant&nento con:3tará expressamente: 

I ~ o dispositivo ~.egal em que se baseia, ou a autorização 

da autoridade comr,etente i 

II o no,,1e e o c11rgc· ou fu.nção do responsável; 
III o fim a que se destina o adianta:uento; 

a verba :por onde •?orrerá a despesa; IV 
V o prazo da aplica,$ão. 

§ 12 - ·~ua.nà.o se tratar do adianta.DieEto em base meri.sal, o prazo de 

aplicação será o do ,;,;erfouo çara o q_ual foi concedido, ou o 

do trinta 30 (trinta) dias sub8eqy.entes ao recebimento do nu-

merário, l!razo esoe irnprorroe;ávAl. 

§ 22 - ~uando se tratar de adiantamento único, o prazo de aplicação

será fixado .Pelo Óre;ão ou autoridade competente, podendo ser

prorrogado em face de justificação adequada. 
Ar\. 72 - As requisições de adiantar;;.ento deverão ser feitas pelos 

cilefes ou diretores, o~ pelo próprio responsável ciuando .9,i 
retamente s.ubonlinado ao Prefeito ou ao Fresidente da Câ -

ruara. 
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il.rt. 82 - O rrazo de a.;;ilic:::..çâo será ::'ixa,lo 1,iela alltoridade competente, 

Frefoi to ou I'1'osideLto da C~arc,, não poc1e11do exceder ao mes 

e.'11 qye foi autorizado, :calvo casos axcepecionais devidamente 

ju~tificaà.oB. 

Art. 912 - O 11rocesso de tomaD:::t ,1c contas relativo a cada adiantamento 

de dirJ:eiro feito a servi.dor p:~lllfoo, ela -~d.1D.inistração dire

tfa ou indireta, dovsrá sei· co;:"stituÍdo de comprovantes ori -

ginais de deo~esa. 

§ 12 - Ho l.)rocesso J.e ton;nfü1 d.e contas 
, 

sor::;e nte i3e ra o.d.mi tido e omprovS!! 

te a.e eles.vesa :ceZ1l:Lzada c1c11·~ro .J.c 1.ii"'azo de a2licação .QB.ra o 

q_ual foi conceJi·lo o n<ll.ant0JLento; 

212 - }Ta tomada ae contas êl'.l :}f:J'-'.l?e;;a rr:a:ú.8.C.a no ree;Lne de adianta -

r.:.iento deve e om.' ,~ar e:z.i.>res~30d'?r~te do .;.:·rocesf:;O a declaração, por 
q,uem ê.e ·hrei to, do rocetd.rnento do ;·;aterLll ou da _prestação do 

sr:r-.ri.;:o. 

Art. 10 - A não .:.»r0.i3tc:"-'ão c1e coatqs 0u s .. .J_J:!:'·?.sts..·_;ao de contas fora do 
prezo eé;ti2ul.::i.:'to su.jeita.1·8. e~ l'GS;.Jonsáveis a :::;ie:'18.lidade, 

8.lé:·.~ :ir-.. a2ure.,~ão i..c nl0:1.11ce ::::;. J;ü .. i~:~e:..r::'. "'.'ifH)~ese. 

Art. 11 - O 3etor .r.:r~.s..~.~,J:J_~l·v d.3. :?r·0fei"t~ra exü . .lilir:.;:·.rá 0. exatidão da 

1:..1:esta-;2.o J.c -::-:.1i~.:;as .no ~S1f::.1 .:.to do :Sxecutivo, ir~clu.sive quanto 

à existêi~cia de doc-:x:rrer_·tos scüteriorw3 Oll _;,)osteriores ao per,! 

d a. ,. ~ · r 1 b' d o o 1 e a:,:..1 :..J~ca;ao, J..;:J.:.,..e.. =i1.1.2 .J8 Jª _poGsive a aixa - e respo~ 

"bilideJ.~ do serviüor, cJ.cM.c'lhÍll'J,d.O _pelo I'refeito :.:unicipal. 

~ tnico - As prêstaçÕ·3s Qe .:;cl-'1ü1s d.o adiant.1.::ie:"tos concedidos ao Legis 

lat ivo ser d'.o exau1 i;:i-e.d.as .i;ielo 3e to:r fina1,ce iro a.a câmara 
·".P.ven•lo as 1)8.ixas de '.".'es:;_:ons,~.1~iliJ.ad.e serem determinadas pe
lo :FresiiJ.en te. 

Art. 12 - -:'Ôta l•?i e1"t:ra:r1~ e;:o. vj_gor na G_r;,tr .. de i:IUJJ. .:.mblicação, revoga

das as disr)osi•;Ões eEi. co.::itrário. 

uàatuta, 30 ·1e Dezeu.:bro ele 1977 

de Carvalho 

:tegistraua e publicafüJ. na 3e;ão de :Exl-iediente do Servi -

ço de !~dlliiniatração da -Prefeitura :~w.ücipal d.a --:-.stâ11ci.a :Balneária de 

Ubatuba, em 30 de Dezembro de 1977• 

Soares 
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